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In casu, o conjunto probatório dos autos demonstra
que o Decreto 211/2003 anulou os atos de nomeação
e posse de servidores aprovados em concurso público,
dentre eles o autor, ora apelado, caso em que lhe foi
assegurada a devida oportunidade para apresentar defe-
sa, não havendo afronta ao disposto no art. 5°, LV, da
Constituição Federal e entendimento sumulado do STF. 

Ressalto, nesse sentido, o que se extrai dos autos: 
* f. 51/56: Portaria nº 169/00, nomeando, dentre

outros, o ora apelado; 
* f. 60/78: Relatório final da CPI instituída pela

Portaria nº 03/2003; 
* f. 113/121: anulação do concurso público, pelo

Prefeito do Município de Datas, restando consignada” a
abertura de processo administrativo através da Portaria
nº 216, de 08.05.2003”, bem como que “todos os con-
cursados nomeados pela Portaria nº 169/00 foram de-
vidamente citados para apresentar defesa bem como
notificados para tomar conhecimento de todos os atos
processuais praticados nos autos” (sic, f. 113); 

*f. 122/144: manifestação da Comissão
Processante, salientando à f. 123, que “todos os nomea-
dos pela Portaria nº 169/00 foram citados para apre-
sentar defesa e de todos os atos processuais realizados”,
citando ainda as defesas apresentadas pelos interessados; 

*f. 145/147: cópia do Decreto nº 211/2003. 
Saliento ainda que tais documentos/questões não

foram devida e robustamente infirmados, bem como que
o presente caso não passou despercebido pelos meios
jornalísticos da região, conforme se vê através do 
documento de f. 57. 

Dessa forma, como bem consignou o eminente
Des. Almeida Melo, ao julgar caso análogo envolvendo
o Município de Datas e o concurso em tela: 

Nos termos da Portaria nº 03, de 19 de fevereiro de 2003,
da Câmara Municipal de Datas (f. 131-TJ), foi instituída
Comissão Parlamentar de Inquérito para apurar irregulari-
dades no referido concurso público. 

A conclusão dos seus trabalhos acha-se nos
seguintes termos: 

Os fatos demonstram que na realização e na aplicação do
concurso não foram observados as normas e princípios que
regem o certame. Portanto, os atos eivados de vícios, defeito
de forma, irregularidades e ilegalidades viciaram o certame
desde a raiz. Consequentemente, ato nulo de pleno direito,
impõe-se ser declarado nulo o concurso e, via de conse-
quência, o ato de nomeação, visto que a Administração
Pública não pode conviver com relações jurídicas formadas
ilicitamente (f. 544-TJ). 
Posteriormente, em 8 de maio de 2003, com fundamento
nos trabalhos desenvolvimentos pela Comissão Parlamentar
de Inquérito, o Prefeito Municipal de Datas determinou a
instauração de processo administrativo para apurar irregu-
laridades na aplicação do concurso público nº 01, de 15 de
setembro de 1999 (Portaria nº 216 - f. 547-TJ). 
Neste, observo que foram assegurados aos recorrentes o

devido processo legal e o contraditório com ampla defesa 
(f. 565, 654, 672, 795, 814, 826, 828 e 916-TJ). 
Por isso, não existem elementos que evidenciem prejuízo aos
direitos dos impetrantes ou inobservância aos princípios do
devido processo legal e da ampla defesa no procedimento
administrativo disciplinar. 
Embora nomeados e empossados os aprovados, é dever da
Administração Pública zelar pela licitude de seus atos, deven-
do promover a anulação daqueles que não se encontrem em
conformidade com o ordenamento jurídico (STF, Súmula 
nº 473). 
Portanto, comprovadas irregularidades na realização de con-
curso público, em processo administrativo legitimamente
instaurado e desenvolvido, no qual se assegurou aos interes-
sados a mais ampla defesa, a anulação do certame com as
consequentes exonerações dos servidores beneficiados se
apresenta legítima (sic - Apelação Cível nº 1.0216.04.024248-
1/001 - Comarca de Diamantina - Apelantes: Dora de
Fátima Reis e outros - Apelado: Prefeito Municipal de Datas
- Relator: Des. Almeida Melo. Julg. em 31.03.2005. Publ.
em 27.04.2005.) 

Com tais considerações, dou provimento ao recur-
so para reformar a sentença ora objurgada, julgando
improcedente o pedido constante da exordial. 

Custas processuais e honorários advocatícios, que
ora arbitro em R$ 1.500,00, pelo autor, restando sus-
pensas tais exigibilidades nos termos do art. 12 da Lei 
nº 1.060/50. 

Custas recursais, ex lege. 

DES. GERALDO AUGUSTO - De acordo. 

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE -
De acordo. 

Súmula - REJEITARAM AS PRELIMINARES E DERAM
PROVIMENTO.

. . .

Adicional de insalubridade - Pagamento -
Suspensão - Inobservância do devido processo
legal - Posterior suprimento pela via administra-

tiva - Percentual fixo para todas as funções -
Previsão em lei municipal - Ilegalidade - 

Não ocorrência - Ausência de afronta ao texto
constitucional - Sentença confirmada

Ementa: Mandado de segurança. Adicional de insalubri-
dade. Supressão. Devido processo legal. Inobservância.
Percentual fixo para todas as funções. Previsão em lei
municipal. Ilegalidade. Inexistência. Sentença confirmada.

- Não se revela lícita a suspensão do pagamento de adi-
cional de insalubridade a servidor sem a prévia instau-
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ração de processo administrativo, mormente se existe lei
municipal resguardando tal direito.

Sentença confirmada em reexame necessário, prejudica-
do o apelo voluntário.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL // RREEEEXXAAMMEE NNEECCEESSSSÁÁRRIIOO NN°°
11..00661111..0099..003333776677-00//000011 - CCoommaarrccaa ddee SSããoo FFrraanncciissccoo
- RReemmeetteennttee:: JJuuiizz ddee DDiirreeiittoo ddaa 22ªª VVaarraa ddaa CCoommaarrccaa ddee
SSããoo FFrraanncciissccoo - AAppeellaannttee:: PPrreeffeeiittoo MMuunniicciippaall ddee SSããoo
FFrraanncciissccoo - AAppeellaaddaass:: RRoossiilleennee AAllvveess PPeerreeiirraa ee oouuttrraass -
RReellaattoorr:: DDEESS.. DDÍÍDDIIMMOO IINNOOCCÊÊNNCCIIOO DDEE PPAAUULLAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Kildare Carvalho, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONFIRMAR A SENTENÇA NO
REEXAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

Belo Horizonte, 17 de junho de 2010. - Dídimo
Inocêncio de Paula - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - Trata-se
de reexame necessário e de recurso de apelação contra
a sentença prolatada pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca
de São Francisco/MG, nos autos do mandado de segu-
rança impetrado por Rosilene Alves Pereira e outras em
face do Prefeito do Município de São Francisco.

Na r. sentença, o douto Magistrado concedeu em
parte a segurança para determinar o pagamento às
impetrantes do adicional de insalubridade no percentual
de 30%.

Em suas razões recursais, aduz o impetrado que a
suspensão do pagamento do adicional ocorreu em razão
de não existir laudo caracterizando a insalubridade do
local de trabalho das servidoras, bem como o deferi-
mento do pagamento de tal verba pelo Chefe do Poder
Executivo Municipal; que, após realizada a perícia médi-
ca, foi restabelecido o pagamento da parcela objeto de
discussão no percentual correspondente à insalubridade
do local de trabalho das requerentes; que a lei municipal
citada pelas impetrantes não é coerente com a legis-
lação federal, especialmente no que concerne aos níveis
de insalubridade e seus respectivos percentuais; que, nos
termos da Lei nº 1.453/94, o Chefe do Executivo é quem
deveria regulamentar o pagamento do adicional de
insalubridade, o que foi feito com a edição do Decreto
035/2009; que os níveis de insalubridade existentes são
os previstos no art. 192 da CLT; faz referência aos princí-

pios da Administração Pública dando ênfase ao da
moralidade, ao fundamento de que não seria justo con-
ceder o adicional em um mesmo percentual para servi-
dores que se encontram em graus diferentes de insalu-
bridade e, ainda, ao da simetria, segundo o qual a le-
gislação estadual e a municipal devem estar de acordo
com a legislação federal; ao final alega ser o art. 67 da
Lei Complementar 05/91 inconstitucional por estar em
confronto com a legislação federal.

Recurso respondido.
Ouvida, a Procuradoria-Geral de Justiça mani-

festou-se pela confirmação da sentença (f. 194/201).
É o relatório.
Conheço da remessa necessária, bem como do

apelo voluntário, porquanto presentes todos os seus
pressupostos de admissão.

Do reexame necessário.
Trata-se de mandado de segurança no qual se

insurgem as impetrantes contra ato do impetrado que
determinou a suspensão do pagamento do adicional de
insalubridade que, até então, lhes vinha sendo pago, no
percentual de 30%, nos termos do art. 67 da Lei
Complementar nº 5/1991.

Com efeito, cabe ressaltar, antes de mais nada,
que o poder-dever da Administração Pública de rever
seus próprios atos quando eivados de vícios que os
tornem ilegais, em decorrência do poder de autotutela,
não é absoluto ou ilimitado, devendo ser exercido dentro
dos limites legais e dos princípios traçados na
Constituição da República.

Assim, venho reiteradamente entendendo que, se
do ato praticado decorreram direitos para o administra-
do, vale dizer, se repercutiu na esfera jurídica do jurisdi-
cionado, o poder de autotutela deverá observar o devi-
do processo legal, assegurando-se o respeito ao contra-
ditório e à ampla defesa àquele que terá sua situação
jurídica alterada em função da revisão do ato adminis-
trativo.

Trago à baila os ensinamentos de Carvalho Filho:

Modernamente, no entanto, tem prosperado o pensamento
de que, em certas circunstâncias, não pode ser exercida a
autotutela de ofício em toda sua plenitude. A orientação que
vai se expandindo encontra inspiração nos modernos instru-
mentos democráticos e na necessidade de afastamento de
algumas condutas autoritárias e ilegais de que se valeram,
durante determinado período, os órgãos administrativos [...].
Adota-se tal orientação, por exemplo, em alguns casos de
anulação de atos administrativos, quando estiverem em jogo
interesses de pessoas contrários ao desfazimento do ato.
Para permitir melhor avaliação da conduta administrativa a
ser adotada, tem-se exigido que se confira aos interessados
o direito ao contraditório, outorgando-se-lhes o poder de
oferecerem as alegações necessárias a fundamentar seu
interesse e sua pretensão, no caso o interesse à manutenção
do ato (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de
direito administrativo. 17. ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen
Juris, 2007, p. 144).
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Feitas essas considerações, de se ressaltar que a
suspensão do pagamento dos adicionais em tela nos
meses de maio e junho somente restou demonstrada em
relação às servidoras Maria de Fátima Vieira Santos (f.
34/36) e Rosilene Alves Pereira (f. 38/40). Quanto à
impetrante Rosilene Ferreira de Paula, o que se constata
dos documentos de f. 31/33 é que não há prova de que
o adicional de insalubridade já lhe vinha sendo pago
pela Administração no período anterior a maio de 2009,
mas somente que foi pago em julho de 2009 no per-
centual de 10%.

Nesse tempo, tendo a Administração suspendido o
pagamento do adicional de insalubridade em relação às
servidoras Maria de Fátima Vieira Santos e Rosilene Alves
Pereira sem conferir-lhes o direito de ampla defesa e
contraditório, o ato se mostra, em princípio, ilegal.

Ocorre que, após a suspensão, as impetrantes
intentaram na esfera administrativa pedido de pagamen-
to do adicional de insalubridade, o que lhes foi reco-
nhecido, mas em percentual inferior ao que vinha sendo
pago antes da suspensão. Nesse momento, a meu sen-
tir, restou suprida a falta do procedimento administrativo
prévio, na medida em que a questão do direito ao adi-
cional foi debatida pelas partes, com oportunidade de
ambas se manifestarem.

Por essa razão, sob esse aspecto, o ato não seria
ilegal, mas cabe então averiguarmos se a redução per-
petrada pela Administração ou mesmo o não pagamen-
to à servidora Rosilene Ferreira de Paula se revelam ile-
gais.

Tem-se que, nos respectivos processos administra-
tivos originários do requerimento das partes, restou
deferido o pagamento do adicional no percentual de
20% para a servidora Rosilene Alves Pereira, 10% para
Rosilene Ferreira de Paula e 20% para Maria de Fátima
Vieira Santos. Disso se conclui, sem qualquer margem de
dúvida, que todas elas exercem suas funções em locais
insalubres.

Sabido é que, no âmbito do Município de São
Francisco, a norma que prevê o pagamento da parcela
ora posta em exame é o art.67 da Lei Complementar
05/91.

O aludido dispositivo, com o advento das Leis
1.299/92 e 1.315/92, sofreu alterações na sua redação
original. Contudo, com a edição da Lei 1.453/94, a
redação original do art. 67 da Lei Complementar
05/1991, que previa o pagamento do adicional de
insalubridade em parcela fixa de 30% sobre o valor do
vencimento do cargo efetivo, não fazendo distinção em
relação aos níveis de insalubridade em cada cargo,
voltou a vigorar conforme se infere da parte final do
art.1º da citada norma, se não vejamos:

Art. 1º Fica revogada, em todos os seus termos, a Lei nº
1.299, 30 de setembro de 1992, que alterou o art. 67 da Lei
Complementar nº 5, de 22 de abril de 1991, o qual fica

revigorado para surtir efeitos de acordo com sua redação
original.

Diante disso, a outra conclusão não se chega
senão a de que o adicional de insalubridade é devido às
impetrantes no percentual de 30% sobre o vencimento
do cargo efetivo, pouco importando o grau de insalubri-
dade.

Vejamos a redação do citado dispositivo:

Art. 67. Os funcionários que executem atividades penosas ou
que trabalhem com habitualidade em locais insalubres, ou
em contato permanente com substâncias tóxicas ou com
risco de vida, fazem jus a um adicional de trinta por cento
sobre o vencimento do cargo efetivo.

Registre-se, ademais, que não há falar na apli-
cação do Decreto 035/2009, que estabelece níveis de
insalubridade e percentual para cada um deles, uma vez
que, conforme muito bem lembrado pelo douto
Magistrado de primeiro grau, a aludida norma está a
extrapolar os limites da lei, na medida em que essa não
estabelece o percentual de 30% como limite máximo, ou
mínimo ao ponto de admitir regulamentação nesse sen-
tido, mas sim um percentual único.

E não se argumente que a aplicação desse per-
centual único também estaria a violar o art.192 da CLT,
bem como a NR 15 do Ministério do Trabalho, porquan-
to os parâmetros ali dispostos podem ser observados
pela Administração apenas como uma orientação, mas
não como regra obrigatória, uma vez que o aludido
diploma não é aplicável aos servidores estatutários.

Mesmo porque os Municípios gozam de autonomia
administrativa podendo, desse modo, dispor sobre o
regime jurídico dos seus servidores, estando sujeitos ape-
nas à observância dos princípios que regem a
Administração Pública e das normas constitucionais.

Oportuna, mais uma vez, é a lição de José dos
Santos Carvalho Filho:

Duas são as características do regime estatutário. A primeira
é a da pluralidade normativa, indicando que os estatutos
funcionais são múltiplos. Cada pessoa da federação, desde
que adote o regime estatutário para os seus servidores, pre-
cisa ter sua lei estatutária para que possa identificar a disci-
plina da relação jurídica funcional entre as partes. Há, pois,
estatutos funcionais federal, estaduais, distritais e municipais,
cada um deles autônomos em relação aos demais, porquan-
to a autonomia dessas pessoas federativas implica, neces-
sariamente, o poder de organizar seus serviços e seus servi-
dores (CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direi-
to administrativo. 17. ed. Rio de Janeiro: Editora Lumen Juris,
2007, p. 519).

Vale registrar que a estipulação de um valor fixo
não revela nenhuma afronta ao texto constitucional, tam-
pouco a qualquer dos princípios da Administração
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Pública, especialmente o da moralidade sob o aspecto
da isonomia, uma vez que, conforme já ressaltado, não
está a Administração obrigada a pagar o adicional em
questão observando o nível de insalubridade do cargo
ocupado pelo servidor. Na verdade, o importante é que
todos os servidores que exerçam suas funções nessas
condições recebam pela insalubridade.

Quanto à suposta violação à Lei de
Responsabilidade Fiscal, de se registrar que o pagamen-
to do adicional não revela afronta à mesma, sendo certo
que eventual violação aos limites nela previstos revela
uma má administração dos recursos destinados a tal fim
e cuja causa não pode ser imputada ao pagamento de
tal verba nos moldes previstos na lei municipal.

Ante o exposto, confirmo a sentença em reexame
necessário, prejudicado o apelo voluntário.

Custas recursais, na forma da lei.
É como voto.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES ELIAS CAMILO e KILDARE CARVALHO.

Súmula - CONFIRMARAM A SENTENÇA NO REE-
XAME NECESSÁRIO, PREJUDICADO O RECURSO
VOLUNTÁRIO.

. . .

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador José Affonso da Costa
Côrtes, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR
PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 6 de maio de 2010. - José Affonso
da Costa Côrtes - Relator.  

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES -
Conheço do recurso, visto que presentes os pressupostos
de sua admissibilidade. 

Cuidam os autos de recurso de agravo com pedi-
do de efeito suspensivo interposto em face da decisão de
f. 61-TJ, na qual o Juiz de primeira instância deferiu o
pedido de penhora de 30% (trinta por cento) do fatura-
mento da empresa, nomeando para tanto perita contábil
para apresentação de proposta de honorários. 

À f. 77, o recurso foi recebido na modalidade por
instrumento, sendo-lhe deferido efeito suspensivo. 

O Juiz de primeiro grau, à f. 84, prestou as infor-
mações solicitadas no sentido de que foi cumprido o dis-
posto no art. 526 do CPC. Informou, ainda, que não
houve retratação da decisão atacada. 

A contraminuta foi apresentada às f. 81/92, reba-
tendo as alegações apresentadas pelo recorrente, pedin-
do que seja negado provimento ao recurso. 

Sustenta o agravante que a penhora sobre o fatu-
ramento da empresa tem sido admitida em casos excep-
cionais, dependendo de requisitos para seu deferimento,
que no caso específico encontra óbices, tais como a
ausência de comprovação de que tenha diligenciado na
busca de outros bens da executada; a existência de
outros bens disponíveis para garantia do pagamento dos
créditos; e, por fim, que a constrição de parte do fatura-
mento da empresa causa transtornos de forma a inviabi-
lizar a atividade. Ainda, alega que a determinação de
penhora sobre o faturamento viola o disposto no art. 620
do CPC. Colaciona vários julgados. Pugna pelo provi-
mento do recurso. 

A penhora sobre faturamento da empresa é medi-
da excepcional que somente deve ser deferida no caso
de restar demonstrada a inexistência de bens pe-
nhoráveis de propriedade da executada. 

No caso dos autos, tem-se que o fato de não terem
sido encontrados valores em conta-corrente e de investi-
mento não induz à inexistência de outros bens pe-
nhoráveis, sendo que incumbia à agravada demonstrar
que diligenciou na busca de outros bens penhoráveis, de
forma a demonstrar serem inexistentes como forma de
viabilizar a penhora sobre faturamento, situação esta
excepcional. 

Penhora sobre faturamento da empresa -
Excepcionalidade - Constrição da empresa -

Inexistência de outros bens - Não constatação -
Possibilidades menos gravosas - Esgotamento -

Necessidade - Art. 620 do CPC - 
Recurso provido

Ementa: Agravo de instrumento. Penhora sobre fatura-
mento de empresa. Excepcionalidade. Necessidade de
esgotamento das possibilidades menos gravosas.
Recurso provido. 

- A penhora em faturamento implica constrição da
empresa, o que apenas é possível em situações excep-
cionais, podendo ser determinada somente após esgo-
tadas as possibilidades menos gravosas para a exe-
cução. 

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00002244..0011..003344771122-88//000011 - CCoommaarrccaa ddee BBeelloo
HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaannttee:: LLoottuuss - EEmmpprreeeennddiimmeennttooss ee
PPaarrttiicciippaaççõõeess LLttddaa.. - AAggrraavvaaddaa:: AAnnggeellaa AAppaarreecciiddaa DDiiaass
BBaarrbboossaa - RReellaattoorr:: DDEESS.. JJOOSSÉÉ AAFFFFOONNSSOO DDAA CCOOSSTTAA
CCÔÔRRTTEESS 


